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PORTARIA Nº. 217/2018, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 

Moura Lima, usando das atribuições Legais e Constitucionais 
que lhe são conferidas por Lei. 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. - Ficam Exonerados dos seus Cargos os 

Servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, na condição de 
Contratados. 

 
SERVIDOR CARGO SECRETARIA 

Keilane da Silva Mariano Professora Pl Educação 

Maria Madalena P. 
Rocha 

Professora Pl Educação 

Marilene F. da Silva Professora Pl Educação 

Bwana C. Custodio Secretaria 
Escolar 

Educação 

Wedna Mourão V. 
Campelo  

Professora Pl Educação 

Alice da Cruz Miranda Professora Pl Educação 

Francisca Rodrigues 
Santos 

Professora Pl Educação 

Geniel Morais de Sousa Porteiro Educação 

Elves Barbosa dos 
Santos 

Motorista Educação 

Aldeni Pinheiro Pinto Professora Educação 

 
 
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, com efeito até 07 de dezembro de 2018, 
ficando revogada a portaria 205/2018 e o item quatro da 
Portaria 206. 

 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

(04) quatro dias do mês de dezembro do ano de 2018. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 
PORTARIA Nº. 218/2018, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições Legais e Constitucionais 
que lhe são conferidas por Lei. 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. - Autorizar o Servidor Debson Galvão 

Feitosa – Coordenador do Depto. de Pessoal  - lotado na 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, a se 
deslocar a Cidade de Palmas.  

  
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de 01 

(uma) diária no valor unitário de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais), perfazendo um total de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais). 

 
Art. 3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

05 (cinco) dias do mês de dezembro do ano de 2018. 
 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO Nº 020/2018 

 
Espécie: Distrato do Contrato nº 020/2018. 

 
Distratante: Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Tocantins 

- TO. 
 
Distratado: Locadora de Veículos Araguaia LTDA – ME. 

 
Objeto: O presente termo tem por objeto a rescisão 
consensual do Contrato nº. 020/2018, firmado em 10 de maio 
de 2018, cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica do 
ramo por menor preço por item, visando Locação de veículo 
tipo camionete para atender as demandas das unidades de 
saúde Joana Maria Araújo Neves Pereira e Francisco Pereira 
Rocha, ambas na cidade de Bom Jesus do Tocantins – TO, 
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com a seguinte descrição: Veículo tipo camionete, cabine 
dupla, 04 (quatro) portas, fabricação nacional, ano/modelo 
não inferior a 2015, direção hidráulica, ar condicionado, 
vidros e trava elétrica nas 04 (quatro) portas, air bag duplo, 
freios ABS, capacidade par 05 (cinco) passageiros, motor a 
diesel, tração 4x4, capota marítima, protetor de Carter e jogos 
de tapetes. Dotados de todos os equipamentos exigidos pelo 
CONTRAN bem como os de serie não especificados, por um 
período de 09 (nove) meses. Manutenção de seguro por 
conta da contratada, originário da Licitação de Modalidade 
Pregão Presencial nº 003/2018, constante do Processo 
Administrativo de Licitação nº 012/2018. 
 
Data/Assinatura: 03/12/2018. 

 
Signatários: Rui Moura Gonçalves – Gestor, Distratante e 
Osemar Cruz Mousinho - Distratado. 
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